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lníormagâs Jurídlca n" üil021

lntrrusado: A Comissão do Conslltuição e Jusüça

Propoclgão: Prcjeto do Lei no 52024

neurónto

1. Trata€ê dê Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

reajustar a remuneração dos consélheiros túelares.

2. A pmposiçÉo veio acompanhada dê justificativa (p. 56), tendo sido solicitado

o regime de urgêncía para o trâmite da matéria (p. 2 e 5).

3. Os autos vieram a ê6te Procuradoria para análiseí.

É o brove rolato.
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EHEilTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
ADMINISTRATIVO. REAJUSÍE DE VENCIMENTO.
NECESSIDADE OE OESERVÂNCIA DO PRAZO
ESTABELECIDO NA LEI DA ELEIÇÔES.
NEGESSIDADE DE TMPACTO ORÇAMENTÁRIO.

e) Dr Compo{§ncls Ltgl.trtlv. e da lnlclaüvr

4. Quanb à compotÔnda leglslaüva, é de rc reco,nhecer que a matória ó de

intercssc local, atendida a rogra o inciso I do art. 17 da Consütttição do Estado do

Paran#.

5. A lnicieüva do ploJeb encontrs respaHo no lnclao lll do a.t. 37 dt Lcl

Oqânice do MunicÍpioe.

ffi,,"t"a, * ,*" rstônt sujettr â apí€aagão oG cgn'aüos Potmanan'a poocr! raí
aneÉada provhmente pots PlúrJradorie dà Cera, por drdefo do PÍüidônta dr CàEa;a, ao dcrpacftá'
lE, olr, pcbrioÍmsú€, por solicilsçlo dos Pt€sldofite8 dâE comilsõel!.
2 AÍ1. 17- compêtB a6 Munlcípb3:
I - laglslar robie arsunto. ô iàbíâ.. loarl: . t!Ítut
3 tt Sf Comeaa prtvrtrnmcnb .o Prttrho . lnkÍaüa de leb que diryoíüaÍn !obí€:
lll - ..ÍYuoÍ.. P(Étlco. muídolp.b, 3.u ltg'ln€ iuÍídiÇo, provlmênb de ceÍlps' Btâbilldadê'
âporonteolorle, OtqponlltHede, b.ncííclos. \'antagcn8 c r€alusbs dâ aünlnlsüação dlEte' autáqulce
.'fundadoíC do Municípb, Ílsalvada a compctCrin da Câmare MunlclPal. lgdtc[
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b) Do Conteúdo do ProJcto de Lol Ordirárla

6. Aposar de o rcaiustd @or beneflciar apones dêtêrmlnôda catogorls ds

agdntos públicosE, por onvohrêr aumento de despesa obrigatória, e prbposiçâo dsvo

ür acompanhada da estimatlva do lmpacto oçamentário, a teor do art 113 do Ato da§

Dlsposlçôes Consütuclonals Transltórles: '(a) propostçâo tegtslatlva qtfr r;lie ou altere

(te$ryse obrigat&ia ou rcnúncia de ncF,lb d.yqá eer a@Írpanhada da oíÍimaüva do

wu impado otpmontádo o linaíre,[m".
' 7. De acordo com Suprdmo Trlbunal Foderal, o diepoeltlvo constitucional

bmbóm ó apllscdo âos munlclph!, dcvenCo scrJunladr I e3$maüva ank8 dr wtsçao

da matéria, Ngese sentido:

Emenda Constitucional 95/2016, por meio da noya redação do aí. 113 do ADCT,
estaâÉ,leceu rsquisito adicional para d valfutade formd do leis que cdem dospesa ou
concadam boneiÍcios ítsc€is, ÍEouisrÍos essá oue. oor oxoÍBssâr modrda ]hd,lsosnsáve/
oara o eouilíbtio da atividado finan@i,a do Estedo. diroe-sÉ a todos os nívari.s federaÍivos.
É posslwl a insercáo da ssllmdtlve & impacto otçafl'Élnt io o frnancêio dunnte a
@nclusão (nó cursot da wtacéo do texto defrnitivo do otuielo do lei sêm vblet a
oxigência constituciondl. STF, Plenâdo, ADI 5.81üRO, Rel. Mln. Aloxandre dô Mo,,,a§,
lulgeda om 28,11,2019 (lnfo 961- dlpplru, lerlt tl

8. Apesar do precedente do STF acima citado, recomenda-sg que a esümativa

rêJ8 pÍovldsnclada antês dâ anállsê clâ Comissão dô Finanças e Orçamento.

dobntoiâ da coínpetâncie Íegimentâl pelB bl (eÍt, 5§, l)0.

c) Der Condutar Vedgdar ao. Ag.oter Públlcos cm Campanhar Elcltorelr

9. Prevô â L6l Cas Elêlçôcs (Lsl 9,§04/97):

Aft, 7a, gão proibldos oeE dgentes púàlie{rs, eorviíorês ou nãs, âa eoguiotac @nddes

4 ConÍorme disposiÉo constihJcionel (AÍt. 37, X), a rocomposiçáo inflacionáriâ, isto ó, a rsvisão geral,
deve 8sr lguâl parâ lodos.
5 EMENTA - CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: REÀ'USTE DE
VENCIMENTOS: REÀTUSTES SETORIAIS. l. - Rea.lustes setorlals de \renclmentos dê seÍvidores
públlcos com a flnalldade de conlglr dlstorções: loglümkiada. lnoconância da oíema ao prlncÍpio da
isonomia ê ao princÍpio da reúsão geral inscriüâ no art. 37, X, da C.F. [...]. (RE 307302 ED, Relato(a):
CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado om 22-10-2002,DJ 22-11-2002)
6 Art. 55. Compoto à Comissão ds Finanças e Orçamonto:
I - manífestâr-sê sobÍe o médto das matérias de ordem Íinancoira, tributária ê orçaínentária, e oúras
quo, dirsta ou indiratamente, altcrêm a dcspcaâ ou a rocoitâ do MunicÍpb ou reperqJtam no rÊspectivo
palÍrnorto.

@

3
o
E
t)
s
GIü
ic(rr
a.o
(J
o
o
E
ô
.E
o
6
a,

^á6E
!à
i's
RE94
oC
E§
can

EB

#E
§"ts
hE

âf;
.)o
b8Lô
EE
.9=põ
o<
Eõc6
EE;8
EE
g§
Êt(t

rClil



()

fat

çLS
.e,/

cÂnnnnN MUNICIPAL DE PITANGA
Ruâ viscondê dê Guàràpuav!, 311 - Foôe/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postil 106
CentÍo Administrativo 28 de lêneiro - CEP 85,200-000 - Pitanga - Paraná
w\ryu/.pitanga.pr.leg.bí carnara@pitanga-p..le9.br

lâ,,deâto. a alü,ã,t e lgualdrdc clo opüfunidÉdc. crtâÜ @rd/ldatoo no, pteitos claibÍals:
vl - lazo4 ne clrcun$dçi,o do p/3llto, íovlúo ge'al da ,omuna'iáçáo dos §f,vidores
p()bll@s que exc€dd d Éúm,ÉÉ/çáo dd pardd de su podet equlsltlw do tongo do ano
da el9,içáo, â padir do inlcb'b pnzo dstatulecido no a,l. P desta Leie grá a possê dos
6rârlics.

lO. &m prejuÍm do prcvieto na Lei de Responlabilldade Fiscal', dâ rcdaçáo

do rcísrldo dlrpoelüvo (e do art. 7D da meema lelt) denota-ca que llg-egÍgdg
comqÍocndido entre 180 dias antcs dâ oloiçáo até a pocsa dos eleitos. é vodada e

concessão de rêejuste cujo índicê sêje supêrior ao da iríação.

í1. Significa, portanto, que a lei que concede o reajuste deve estar oublicada

até I de abril, conforme calendário eleitoral do Tribunal Regional Eleitoraldo Paranáo.

êoEcLUSÃS

,2. Antô o oxppsto, oplns-s. pcla noccsrldade dc Junbda do impaclo

orçamentário.

É o que ünha a iníonvrar.

Pibnga, 2§ de março de 2024.

Leendrc 8ifoc Ralmundo
Proeurador.

§ABTPR no üi.ô{8
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ã;iffirãffiü
I - o ato quú pÍevoquo lum6nto da darpaEa oom Po'loal G nâo rtÊnda:
e) & cxlglndaa do. aÍb. í0 I l7 dost! Lsi Complümcnbr e o disporb no lndso Xll do c6put do aú
37 o no § l' do .Ít, í69 de Condtuição Fod6.al;
b) ao llmit. làÍrâl d€ ompíom€timonto epticâdo àt daBpes€s com Possoôl ineüvo;

ll - o âto ds que Ílsulte sumenlo da dô8pe&â com paasoal nOr 180 (conto e oit6nta) diâ§ ântÔÍiorÉs âo
final do mendeto do tih.rhr <lc Poder ou óÍgâo ÍsfôÍido no aít, 20.
o Art 7' (...)
§ 1' Em csr6 do omirsão do eôtotuto, cabeÍÔ ao órgão de dií€çâo naclonal do pâíldo estebelooêre3
iomae a qua se Í€í6Í? ssle artlgo, pu§icândo-as oo Diário Oficiat da Unlâo atá c.nto 6 oitonta dleg
ântss das 6lêiçõ€s.
e e oE aBruL - rEBç fEtRA (t8o IltA! ÂlÍTE8 Do í' TUR o)
1.(...)
Z. iX'tn a partir rta qual, rtó s pos$e da pc$oas 6leltâs, á wdedo àr(a€) sgpntaE púb1coú ,azsr, na

Orctrnacri& Oo ptcito, r€vl8âo !êral da Íürnunolaçáo deB roryidora3 púUicer o dc ssÍvidoÍ€r púbficor

que ex"eáa a nicompoaiçao aa poída ae §ou Poder aquirsitivo ao lonlo do ano da eleiçáo {Lei no

e.5o4t1B7, afi. 73, Uli).


